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íespcctiv(is  prazos  oii  o  Projeto  Básíco  reccbí`  parccer  coniiário  à  sua  apr(wação,  procede

®-+

_`-

MINls`I`ÉRlo  DA lr`'Tr:GRAÇÃo NAcloNAI,
SUPHRI`TENDÊN'CJADODF.SET`'VOLVIMENTODAAMAZÔNIA

C`ONvr:NIO    NQ    867836,`2018]    QUE    ENTRE    SI
CELt-:BRAM       A       SUPE,RINTEN)f=NCIA       DO
L)E`SEN\.OLV[MENTO  DA AMAZÔNIA ~  SUDAM
E A pREFErfuRA MUNIclpAI., DF.  ALIANCA Do
T()CANTINS`

A   SUPERINTF,N'DÊr`'CIA  DO   DESE`'V()IjvIMF,T`T'ro   DA   AMAZÔNIA   -   SUDAM,   íiiscrjta   no
(-`\'PJ 'MF  sob  o  n.  0`).203,6Í)5, 00()1 -77`  com  sede  na  Tiav,  Aritônio  Baeiia.  ii°   1113,  Marco,  Belém  -Pai.á.

(,1  í'  f\Ít ()Cj3-08J`  dora\antc`  dc>nomimiJa  COL`'CEDENTE,  conformc.  aiis.18  e  19  dti  Lci  Complcmcntar
Í    1:+  2Í)(}7   c.   D(.crc`tu   n''   í`.l  to/2()()7.   ricçtc`   ato   rcpi.c``entado   pelo   scu    Superinlendente   Sr.   PAULO

l`OBI``ÁRJ`O   CORREIA   DA  SlljvA,  portador  da  (`aileiia  de   ldtmtidade   N°  2775686   SESF,PípA  c  do
ipl./MF   N``  614.535.872-68`  residi"ic`  e  dormciliado  na  Tr{}vessa  Dom  Pcdro   1.  n°  575,  EdilTcio  Quadra

Ri`sidc`ncc,   Apt()  5()1 `  Quiiito Andar --BaiiT(-j.  Umariza[,  CEP:  66050-100,  Be]énúpA,  c  a  PREFEITURA

MutjlcIPAL DE AL]Ar`CA DO TOCA`TINS, coni sede iia , AVEN[DA MARECHAI, RONDON, 214
-CLNTRO.  Aliaiica Do  Toc`antins  ~ TO,  (,`EP:  77455-0Ü0,  iiiscnta  no  (`NPJ,"r`  `sob o nQ 25.042.219,'0001 -

84,   dcn()mimda   C`ONVENi`,NTF,,   repicsc`ntíido   pelo   Pi.efciio   JOSE   TAVARES   DE   OL[VEIRA,
brasileiro,   portadoi.     da   Cailem   (lc   ldemidadc   ,``'   91177()   SSP,`TO   c`   do   CPF/MF   n°   196,()79`201L63`

residcntc  e  domiciliado  m  ALA\ALDA  OUADRA  3()5  SUL  3,  Ql   13  -Pl,ANO  l)rRETOR  SUL.  CJ3P
77015-424.  rcsolvc`m  cclcbi-ar  o  prcsentc  Convc`ni(j.  regimdo-sc  pc`lo  disp()sto  m  Lci  Complcmciitai   no

10lt  de  04  de  maio  de  2000.  no  quc  L`oiiber.  m  Lei  tle  Dircti.izes  Orçamentárías  do  c`orrente  exercício`  no
Decreto  FL`deral  iio  93.872,  dc  23  de  d€zcmbro  dc   I 986,  no  T)cci.cto  Fcdcral  n°  6.170`  dc.  25  de  Julho  dc

2007   i`   al[craçõcb,   Portaiia   liiterminjstc`rial   Nü   10,   dc   :3   de  janciro   de   2()18,      reàmlado   m   Portdria

lnteiTníniste`ial  MP/Mf;''(Tru  n° 424.  de  30  de  dczembro  de 2016  e  biias al{erações e  coris(`ante  o  processo
n°.  59004.000677/2018-98.  mcdiante as c[áustilas e condiçôes scgtiintcs:

c,'LÁu`suLA pRIMEIRA -Do oBjr:'I.o

Ccinstitui  objeto do  prcsente  l-`oi`vêi`io  a  i``ecuç€Vio  do  projeio  PAVIMENTAÇÃO  DE  VIAS  PÜBLICAS.
ronrormc  tlí`crimi"ç.fio  tlL`tí}mí]d(i   ni]   Plaiio  dc   riabalhi>,  coiií`omc`  discrminação  detalhada  n(>  Plan(i  dc

t   `i'i)ÍiHio  c`  Pr{)jc`to  13c'i`ic()  íi  `c`r  cipi-c.``eiitado  no  prím  constaiilt`  [`c``te  iiistrumcnto.  conslantc  do  Poilal  dos

(   ` iH\ü}io`,  ciiii ov{ido  eli:tromcan`eiitc  naquclc  çi``icma,  que  integrarão  es(c  con`Jêi`io  independe,ntcmcntc  dc

t,`-l,iiçáo-

C.,ÁUsul,A Sl.:G"I)A -DA CONDIÇÂO RF,SOI.l,TTI`''A

0   convenciitc   deverá   aprcsentar   pr(ti€to   básíi`o   L.   (incluir   documcntos)   no   pi.azo   de   6   (seis)   [üeses

proiTogável  `ima  i'inica  vc'7`  por  igiial  iieríodo.  (aié  ii{j  m.'`ximo   12  me`\ses  coiitaiido  com  a  proiTogação),  a
coiitar  da  publicí`çã()  dü  e`traL()  do  coii\rc``nio  no  1)0`,'      Projct()  Básii`o,  Ljccj`nça  Ambicntal  (ou  dispcnsa),

Plano   de   S`iqicntabilidadc   do   Emprecndimento,   Anotí`çã()   de    Resporisabilidadc   Técni.`a   -ART   e/(m
Regis{ro de  Rcsp()mabilidade Tccmca do  Rcspoíisávcl  -RRT pcla e}aboraçã() do projeto  c pela fiscalização
da obra,  Dcclaiação  dc  Domímo  Públíco`  n{)s  tcmi()s  do  iric`    IV,  §   1° c  2L`,1,  do art,  23  c  §  3  d() Art   21  da  PI
4 2`'/ 16 .

Subcláusula  I.rimeira ~ Caso  os  documcntos  dc  tiuc` tiata  a  prcsente  cláu`Lila rião  scLiani  apresentados  nos

do  e{)twênio.



Sub(.Iáusula   segunda   -   Comtaüdos   víci()s   saiiá`'éis   no   projeto   básico,   estes   serão   comun
convenente pda  SUDAM, que c`oncederá {lc prazo para saná-los

®

®

Cl,ÁUsul.ATERCE[RA~  l)AS 0BRIGAÇÕES

I -D^ C()NCEDE`'TE:

\:\       \'Lliiti(`zi(`ào  `le  ret\li£açãti  do  pr(`ce(lmiento  hc`ití`t(`no  pc`1o  con\enc`nte.  zi[cnd()-çe  à  dociimemação  no  que  tange.

`,^    ou!:`>itiptuíuiL`iJ``tíc.    d(t   ci`r\íHi`i`,    aos    preç`os    clo    lii`itantc    vericedor    e    sua    c()mpalibilidade   com   os    preços   (1e

lu u iL.id,   do   r.``pecii\`()   i-íi(iuadr(`mento   do  ob.il`1(i   ajustado  com  o  Çfeti\ameiite   lii`itado  e  ao  fomec.imerito  pelo

` \)n\i`i`(`nu  de  d``(.líir{içâo  cxpres``a  rirmadíi  pt)r  rei)ri`sent<inte  lcgal  d()  oigão  ou  entidadc  convenente,  cüi  registro  no

``Ici)N \`  que a  sut)st)iua,  atestanJo  () atcmdinii.nto às dispo`ições  li-gais aplicávcis;

b)     repíi``sai   os   ret`ursos   í.miiicciios   a(j   CONVEr`.ENTE,   o,bc.deccndo   ao   cioiiograma   de`   descmbolso
coiistantc` iiú  Plaiio  (le 1`rabzilho.  c` conf(}i-mc o disposto  nas Cl,AUSL'I,AS QUARTA c Qun`TA:

c)      notificar a  Cámara Muiiicipí`l  da  i.eli`braçâo  (1csie  Convêiiio,  no  pra7o  dc'  até   10  (dc7)  dias`  bcm  como

da libL'rítção dc rccursos,  no  pi.{izo 2  (dois)  diíi`  utcis. i`m ct)rií`ormidadc coiii  a Lci 9  452.  dc 2() dc março dc`

1997;

d)      analisar a presiação  de  contaç  dos  reL`ursos  í`r`h`ados  m cor\sccução  do  objeto dcste  C`on`i.êmo. na  t`orma  c prazo
rixados   no   ait,   no   ait`   59  da   Port.?ria   lntcrT"mstc'Tial   MPJ)G/M[/CGU   nL`  424,  dc   30   de   dezeiiibi.o  dc   20ló,   e
alterações  pos[criores,  pr{iiTio\Jendo  a  guíirda  (tos  d()cu}Tici`io>  rekitivos  a  prest.ição  dc  contas  por  20  (vinte)  .`nos,  e

c{mtar do  tétmint) de  vigêricia do coiivênio,  riodendo man[ê-los  :

e)      pron`ogai`  `.de  oficio"  a  \-igência  do  (`oiwênio  antcs  do  seu  témiiiio.  quando  dei.  causa  a  atraso  na
liberação dos recursos,  límitada a  prorrogzição íio  ex,'ito pcr]'odo  do {itr.iso verificado;

f)      c()miinicai.  a()  CONVENENTE  quziisciue.^.  irregularidades  decorTentes  do  uso  dos  recui`sos  ou  outras

pendências  de  oi.dem  técmca  apuriu]os  durame  a  excciição  de`se  C`onvênio  €  suspenderá  a  liberaçào  de
recui.s()s,  fixando  prazo  de  45  (quarerita  e  cinco)  di{i`  para  `aiieamento  ou  apresentação  de  iiiromações  e
csclaiceimentos,  ii`)dei`do  ser    !`iorrogá\iel  por  igiiíil  p€riodo,  coiifoi"e  dísp()sio  no  arL  57  e  parágrafos
sc`g\iiiites,  da  P`)rtaua  ltiterministi`iiíil  MPI)G  Mr`  (,(;t;  nL`  424,  dc  .}0  dc  dezembro  de  2()16,  e  alterações

!``NtL`riol'es;  e
í i     {!i^\iilgin  em  sim  cll`trômeo  mstituci(tnal  as  mfoii"ções  refereiites  a  valorcs  devolvidos,  bem  como  a

iti{i`íi  da  JLwi)liiçào.   nos   cas(`s   de   não   exLecução   total   do   obueto   do   convênio,   extinç.ão  ou   i.escisão   do

móirumen{o.

11 -1)0 {:ONVENE.`TTE:
a)      e\{ccutar   o   ol)jcto   pacmí`d(t   rm   (`LÁUsul„t\   I'RIMFIRA`   de   acordo   com   o   Plano   (le   Trabalho,
aplícando   os   recui.`oL`   flnariceiros   ilc   que   tia{a   c``sti`  convêmo,   excl`isivanieme,   iio   cumprimen(o   do   seu

objeio, adotand() todas  as  medidas iiecessárias à  suíi correta exccuçã(),
b)     adotar todas as  med`dtis necessárias à  corr(`ta cxcciição destc Con`'êmo;
c)      aplicar  os  recursos  nmnccii.os  de  que  trí}[a  este  (`onvêriio,  na  conformidade  do  Plano  de  Trabalho  e.
cx`clusiviimente,  no  eumprimeiito  d`-t  seu  ()bjct(j,

d)     notificar os  partidos  politicos,  os  sindiccitos  dc  trí`balhadorcs  e  as  entidades  empresariais,  com  sede  no
Município,  do  recebimento  dos  i.eeui.sos  fimnc`ciros  à  eoT`ta (lcste  C{)nvênio,  no  pi'azo  de  2  (dois)  diab  útcis
contados  da  data  da  liberaçí`w  d()s  recui.sos`  m  foi`ma  detci.imiiada  no  art,  2°  da  Lei  [iQ  9 452.  de  20  de
mai-ço de  1997;

e)      `)  c`onveiient.>  devcrá  mai`ter  ()b  documentos  relacionad()s  ao  mstrumerito  pelo  prazo  de  10  (de£)  anos,
conta(los  da data  eiii  que  ft)i  api`eseniada  íi  pi.c``tação  de  c()nta`  ou  do  decurso  do  pra7o  para a  apresentação
da  iii.c.sia+`ão  de  i`ont:is;

1`)        m<iíili'r   o`   i.om[iro\ar`[c``   oupHiíí!`   {la``   ilcsi)ebu`   <ii(iui\<iJ()`,   c`m   l)()a   ordl.rn,   no   próprio   loc€`1   eni   que   forcm

`,t  iii`ili,li/Ái(1oL``   L`   di.mais   (loiumcnios   re'iacionaú)>   ao   coii\zénio`   á   di`sposição   do`   órgàos   de   contiole   iiiti`m   c
` ,    `w Lm  i`i^i``  príÀz`i  d``   1 ()  iili``/)  ;`n()s`  conTtjd()`  d<`  ai)rovação  da  prcstaç`ão  cle  coTitas,

i   (  i      iia  hií)óti.,çc  diA  digi{alização,  i)s  (locumei`ti)s  ()riginai``  sei.ão  coiiservados  em  ai.quwo  pelo  prazo  de ()5

(c.`nco)   zin()s   (l(h  `iulgamc`ntti   (1as   contín   (I`)s   re`ponsá\'eis   coi`cedentes   e   contratantes   pelo   Tribunal   de
C`()ntas da Umã`),  findo  o quíil  pi)deiâü  sei   inciiierad()s  mediante tenno;

Lg)      apieseiitai',  em  (.opm  to(lo  ``  `iualqiii.r  docunicntii  c(nTiruc)b.`ióno  de  despcs<i  efctuad&
à i`(>nü dos



(  `;7i\i`ino.  ü  (iualqiic`r  :i`m[to  c  a  ciitóiio da  CONcl.l)r,NTE;

g.1)         Laso  c,`ista  dú\ida  (imd:ida  qu{into  a  autciiticidadc  dos  doi`umcntos  ou  falç`(-icação  dc  assmai
r`ohcitado  au[t.nt,it`iiç.ão  ou  rcct)nhecimeiito  d(`  11n";

®

®

h)      ob`er`ar.   iioç   sci.`'iç(v`   ()u   tiqi`isiçào   ile   l)cii`ç   \'iiicul<idos   à   excc\ição   (1o   obieto   dcsic   f'(jmênio,   as

dispoçíções  coniidas  na  T  e';   n`!   8.6ó6,  de  21   de  junho  dc   ltJ`)3,  e  demais  nomas   l`edcrais  pertínentes  à`

licitaç(~)es  e  comratos  adminis{rati\/.os,   im`hisi\c  os  procedimentos  ali  defimdos  para  os  casos  de  dispensa

e/oii  inexigibilidade dc-licitação;

i)      observar`  por  ocasião  dí`s  conm[açõiis  o  tli\sposto  nos  art.  2°  e  4°   [nstrução  Normativa/MP  nú|,  de
19;`01 / 10,  no  qiic`  c`oub€r;

j)             e.\igtr,  ms  hcitaç`ões de obrzis  e  serviços di`  engenharia.  (uletalbamcnto dos comp(mentes  (1€  I.ucros
e  Desp€sas  lndiretas   --1,1)1   (()u   Benefíci\`s   e   [)cspesas   lndn.etas  -BDI)   e   dos  respectivos   percentiiais

pi.aiicados,  que  devcrá  )ntegrar  relatóiici  a  scr  apreseiitado  à  Coj`CEDEN'l`E  quando  da  pr€stação  dc
contas;

k)            utilizar,  quando  da  aplii`ação  di>s  recur``t>ç  deste  convênio.  a  n`odalidade  pregão, prerere"aliiiente
fia  forma  elelrônica.  nas  contratações  de  {()mccedores  dc  bcns  e'ou  serviços  comuns,  nos  tcrmos  da  Lei  n9
1 ()  52Í).  (]e  17  de ju[ho  de  2002,  c.  do  regul.`iner`to  prcvisto  no  Decreto  n9 5`450,  dc  31  de  maio  dc  2005;

k.1)  0  prcgão  de\e  ser  uLilizado  iia  t-orm  elctrônic.i.  saho  nós  c.iços  de  comprovada  in\Jiabilidade`  a  ser

iu`sti ficada  pcl{}  aiil()ridíide comi)ctenti`:
1 )              t`a7er  c`on`tíii.   nos   editais   ncití`tofios   o   critério   dc   aceitabilidadi`  de  preços   umtários,   bcm   c.omo

` , m !o  e``t{iíi`titos  toi   fix(`s  `lL]  víiriaçt``cs  c`m  re]açílo  a  preços  de  ret`erêiicia,  meçmo  iios  c`asos  em  que  a

i` i'`i`ç.`io  scja  rcali/ada  cm  regnne  de  pi.cÇ`o  glol)al`

m)           a  c.oíwenentc.  de`erá  (`umpnr  o  (1isposto  nas  nonn€is  do  Dccreto  nt'  7.983,  de  2013,  nas   licitações

qiie  icalizai  para  a  cont``at.içz`io  de  obríis  ou  si`,r\'iços  dc'  engenharia  com  os  rec`ursos  ti.ansféiido`,  cont`orme
o  §  2`'  ilo  art   27  díi  Portam  Tn[ermimstcri{\l  n`j 42J1/201 (t,

n)            ineluii.    regulaimente    no    SICOT\\'    as     mf()rimç`t~)es    c    o    documentos    cxígido`    iia    Portaria
htermmisterial  ii'J  424/20 I f>,  mantei`d{)~o  ai``iali7ado,  e  .ilterações  p(tstcriores,  mantend()-o  atualizado;

o)           registraT no  sIC()NV.  a`s  atas  c  a"1[.omlaçõeL`  Sollre  os  palliclpantes  "CSPccmías  propostas  das
\icitações`  bem coirio  as  inf`ormaçõcs  rcferentes às  (lispen`as c mexígíbilidades:

p)            inc[uir no  sICC)NV.  mtcs dti re[ili7açâo de cadí` pagamemo,  no  mmimo,  as segtiintes  infomaçóes.

p  1  -a  destinaç`ão (io  rccurso:

p.2  -o iiome  e CNPJ  ou Cpr  do f`omet.ed()r,  qiiand()  i`or o caso:
p  3  -o cot`trato a  quc si` ri`fere o iiagamento realí7ado;
p 4 -a  meta`  elzipa ou  !`ase do Pltinii de Trab:tlho relativa  ao  pagamento;  c
i).5  -a compro\'ação do  recebimcnto defini(i\'o do obieto do  c()ntrato, mcdiantc  inclusão  iio  Sistema
das i`otas ííscaís  ou  documcnios (`ontábeis

q)            f.aciliiai.   a   siipe"`são   do   CONCET)ENTF,,   permitiiido-llie   ef`etiiar   acompanhamento   j.n   /oco   e
í`()meccndo.   ``c`iipre   q`ie   solicitailo`   as   infoimat`õe`   c   o``   dctciimcntos   relaci{)nados   com   a   execução   do

t`bicm destc  Convénio`  e`pecií`Ii``,cnte no q`ic  `c  i-el`i]re  ao exame  da documentação relativa  à  licitação  e aos

(,Í\l\Í'-`ílto,ç;

i  i             pc`rmtH   o   hvre  ace`so   ttc  servitlt)res   d()s   órgãos   do   CONCEDF,NTE`   do   Sistema   de  Controle
lnic`mo  do  Pi)dcr  F_xc`i`iiíi\.o  Fetieral`  bem  como  do  Tribu]ial  dc  C`ontas  da  União,  a  q`ialquer tempo  c  lugar,

aos  proecssos,  document()s  c  mí`()r"iç`ões  rel`€ren{es  a este (.`()n\'éiiio,  bem  c`omo aos  locais  de e`ecução do
`>hjeto descri{o na (;1,ÁUSULA PRrMrllu,
s)             inscnr cláusula`  iios  c(Hiti.íitos  eeleítrados j`ara e,Ttecução  deste  c`onvênio,  que  pemíta o  livre acesso
de  servidoics  dos  órgãos  do  CONCEDEN  1`1`,,  Liem  .`om()  (los  órgãos  de  controlc  mtemo  e  extemo,  bcm
como  do  Tribunzil  de  Contíis  díi  União.  €ios  d`)(`umen(()s  c  regisiros  contábeis  das  cmpresas  coiitra[adas,
relatwos a\)s cc)nira(os i`clcbrad()s para  {im  ilesie coiivc`nio,

t)             responsabilizar-se  pt)r  todos  os  €nc-argos  di`  nati!rcza   tTabalhistíi  c  prcvidenciána.  decorrentcs  de
e`-entuaiç    demandas   judiciüis   rel:]iivas   a    rccu[`()b    hiimaiiiis    uthizad()s   }ia   execução    do    objeto    deste

Convêiiio,   bem   c()mo   por   todos   ()s   ômis   [ributários   ou   extraordinarios   que   incidíim   sobrc   o   prcsente
lnstrumcnto,  ri.ssalvados  aqu€les  de  }i.ituie2{i  con`i)iilsória,  [anç`ados  automaticamente  pela  rede  bancána
ari.ecadâdora;
`i)            a\çseg`]rar   e   destaear,   ()briga[oriiiiiieiite,



Siiperjntendêncía   do   Desenvolvimento   (lti   Amzi^"?   em   toda   c   q`ialquei.   ação,   pron`ocion Ou   llao`

relàcionada com a exec,iição do  objeto  descmo na Cl,AU`SUTLA PRIMEiRA,  e, obedecido o  modcio

®

®

cstabclecido  pelo  CONCEDENrl`E,  apor  a  marca  d()  Govcmo  l:`cdcral  nas  placas.  paméis  e  owídoors  de
identificação  das   obras   e   projetos   custeados,   iio   iodo   ()u   em   partc.,   com   os  ret`ursos   dcste   C`onvêiiio.
coiisoante   o   dispos{o   ria   lnstrução   N(`m`ativa   n±   31,   de    10   cle   setembro   de   200`?,   da   Secretana   de

Comimicaçãü  dc  Guvemo  c  Gestãci  Estiatégiea  da  Presidência  da  República,  ou  outra  noiiiia  que  \'enha
bubstituj-la;

\)            respoiisabiliz.ir-se    pcla   admínisti.ação,   coiiscr\tiçào`    opcraç`ão   e   manutenção   do   objeto   deste

(`(`mémo, após o térmm() de `çiia  v igência, de  modo  a  atender as  fmalidades soeiais às quais se  destina;
\v\j           iiiai`{ei    t`    mc)vunenti`!    os    recuiw    iia   c`oitta   bímcária   específic`a    do    (`omênio   cm    institúçào
íir`:iíi(`(`ira  `ttl('iíil,  fcdcrítl  o`i  i``t;t(hal;

\               (lerosiia(    .i    c(`iitraparLid.`   na   i.oni€i   espccífica   do   coii\'ênio,   €m   Gonfonnídade   com    os   prazos

i'`\c\hclec`ido`  no  cronogrmd  dc  dcscml)()lso  d()  plano de ti`dba[ho,

}/`)            arc`dr  c()m  o  pag.iit`cnto  dc  toda  e  qualqiicr  despesa  exi`cdente  aos  recursos  fir`ariceiros  fixad()s  na
clí'iusulaquarta;

z)              i`iciitifieai  dd  cj`clcbra\`.io  dcsta  c'()Ji\'C`mo  o  i`onscllio  mmicipal  ou  iiistànc`ia  dc  c()iitr(`1e  social    pelzi

respectiva   poHtit`a    públii`.i    da   í'ircti   `.ini`ulíida   ao   progr€iriia   dc   g{)veiT`o   q\ie   ()rigínou   a   {ransferência

oi çamentária, qua{ido houvei.:
aa)          inf`ormar  acwoncedente  para  fins  dc  regiçtro  n()  SIAS(`i  -Sistema  lntegTado  dc  Admi[iistração  dc
Serviços  Gerais  os  dtidos  referentc`  .à  cxec`iição  fisica  c  riminceira  dos  contr:`tos  f'irmados  em  decorTência
deste  convenm  (`iii{)  valor  seja  três  \'ezcs  `u[)erior  ao  limite  eçtabeLecido  no  art.  23,1.  .'a"  da  Lei  8.666,Í93,

mantendo-os atualizados mcnsalmenti.;
bb)         é  vedado  para  o  ct)nvenente  estabclecer  con{ra[o  ou  com'ênío  com  entidades  impedidas  d€  receber
recursos fcderajs;
cc)          manter  um  canal  dc`  c`)m\mii.açâo  efciivo`  ao  qual   se  dará  ami)la  publicida(lc,  para  o  rcccbiment()

pc`1a  Umão dc maníf`estações  dos citladãos  ri.laeiomdas  ao  con\'ê"o, possibilitando  o  registro  de sugestões,
eiogios,  soiicitaçôes,  rcciatmções  .1 (iellúnc`lzIS;

dcl)          incluir  na  plzica  e  adesivo  indicativo  (la  (>bra    i`i[`t)maçã(t  sobrc  canal  para  o  registTo  de  (1enúncias,

recl+im`c`çõc.ç  1.  clogios.  conforme  prl``íi`to  no  '\Ianiial  de  [Jso  da  Marca  do  Govemo  Federal  -Obras'  da

Sccietaría  dc (-``)mmii`ação  Soci£`l  ila  l'[csiili``iicia  tla  Repúl]hc`a:

w          a  í`uitiiizaçãt)  do  con\i`ntmte  pam  que  o  c`onccdeiite  s()licite,  à  inst!lujção  financcira  albergante  da
oí`tí!  (`orrL`im  hcincai-iíi  (l{i  mmçferência`  o  rt?çg{tie  dos  sald()s  remaneseentes.  nos  casos  em  que  não  houver

tjo`  i i'curso`  no  [`ra7o  iio  í}r(    í)(`l  de`t`{a   ['ortaria:

íf)            ;a  ()brigaç`ão  (1o  coiici`(len{c  em  notit-ic`íir  o  coiivenente  prc`viamcntc  a  inscrtção  como  inadimplente

no  SIC`ONV.  quaiido  d€`(ectíi(las   impropr"dadc`s  ou  irTeLmlandadc  no  acompanhamcnio  da  exeeução  do
Übjek`   do   msirumcnti),   clc\`.`ndo   ser   mcluidíi   nt)   aviso   a   rcspeL`ti\a   sc.c}ctaria   da   fazenda   ou   seci.ctaria

simlar, c o poder legtslati\,`o do órgão responsável  pelo  iiistnimciiio;

gg)         divulgar em  sítio  cletrômco  instimioml  as  inf`omações ret`eremes  a \Jalores  dev()1vidos.  bem como
a  ca`isa  da  devolui`ão,  nos  c!is{)s  dc  iiã`)   exei`iiçâo  total  do  objeto  do  convênict`  extinção  ou  rescisão  do

illstrumento;
hh)          instaurar     pi.ocesso     admmistrati\()     íipimt!(')rio,     inclusive     adrmmsti`ativo     disi`iphnar`     quai`do

constaiado o des\io  ou malversação  de reciirsos  públic()s,  irregiilandade na  excciição  do  contrato ou gestão
financeira do instmmento. comunicando tal  fato  ao  CONC`EDENTE.
ii)            a  convencnte  dcverá  cuniprir  o  disposto  !ias  Dccreto  nt'  7.983,  de  2(J13,  na5  Iicitações  ciue  realízar

pard  a  eontTatação  dc;.  `)bras  ou  serviços  de cngciiharia  com  os  recursos  transfcrido,  conforme o  §  2° do Art.
27  da  Portaria  lntermiiiisicmil  n  °424Í`20I (t;,

jj\           outras obngaç(~`es estabelc.cida"íi T'orlam lntermimstena"PJ'MF,JCGUN°424/201 Ít.

fl,Á[,Sul.AQLL|\RTA-VIGÊNCL.`

()  itil.`entc  (,orwéiuc)  icr€;  \'igem`ia  tle  2J  (vintc  c quíi{i.(\)  mescs.  i`()ntado`  a  partir da  data  da  publicaç`ão  do

i`\`í"o  Je  mm é!iio  i)o  L)iário  {)ficlii'\  ila  1 Tniào  --[)(-JU

Si!l)eláiisiila  priiiieiríi  -./\  \ igêi`cm  dL`ste  (`oiivénio  poderá  ser  prorrogada

ll...._J`...-..S

t.



É,_s:Q9í:
solii`iiação  do  CONVE.`'E`'m  devidami`me  fimc!aiiicntada,  ft`miilada,  no  míiiimo.  30  (tiinta)  d

do qeu término.  iiLm  será  submetida  à apieciação c dL`hberação da  CONC`EDENTE

`iií¥`.liiusula   `cigiimla    -     A   etlcítciíÀ   de   i`onvêmus,   ai`ordos,   a)u`tc`   ou   instrumentos   congênc.res   fica

t„uiii`:it\mitlo  d  [iiiblicziç`ã`j  dcj  icsi)ectiv(t  extrato  no  Diário  Oficial  da  Uniáo.  que  será  providcncíado  pela

( \( )\C[-D[.h l`L.  no  prazi)  ile  í`té  20  (\`mtc)  (Iias  a  c`on[íir cla  sua  assinat`ua.

CLÁl,~Sul„;\ Qulr`'rA -\'f\LOR E DOTAÇÃo oRÇA`,IENTÁRIA
()s   recuisos   financei{t)s   para   ii   exccLit.ã()   do   t)bjeto   tlcste   (,\(invêmo   estão   fixados   6'm   R$   303`0()0,00

(Ti.ezt`mos e Três W  Rcais),  e ç;érào al()ead(`s  de  íicordo coni €! si'gumte classitii`ação orçamentána:

1)   R$   30().00í),()()   (Trezcmos   Mil   Reai`\,   (lc   i.ccursos   do   Orçamento   do   CONCF,DENTL`,,   ati.avés   do
PROGRAMA/AÇ,`ÃO  I 5  244  3Í}2q`7K66 ()Cil '

a)  Natiireza  da Dcspcsa: 4.4.40.42

b)  Foute:  188

c) Notas de Enipenho:  2018NL800443

2)  R$       3.()00.00  (  Tiés  Rcais`  rclativos  a  i`onm`[)artida  do  C`ONVENE`TTE  dc tiuc trata  o Art   74  da  Lei
iit'   13  473  dt;`  08  dc>  agos[o  tle  2017  --I,D0  J(l 1 s

Sultt`iáii`ulii      Primc`ira      -     0      CO`\''F`,NrE^`TE     `e     obiigd     a     im`lmr     cm     `cu     ()rçamcnt()     os

w,3iiíi)ii`i`>`, siiba[í\ idii.des  cori[i`mplados  pclíi`  ti.zinst`eiêneias  dos  rccursos  [cccbidos  para  a  exccução  dcstc

(  ()n\/emc),  i;(`iif`)rmc`  díspo`to  no  %`'  do  ar[`   i°  (líi  P`iita"i  lniei-iTiini`terial  MPDG,'MF,/CGU  n°  424.  de  30

(k`  de7c`mbro  di-2016.  c  altcríiç(`ic`  postcr[orcs`

Lçub.`láusula  Scgunda  -Lm  caso  de  ocoiiência  de  cancclamcnto  de  Rcstos  a  Pagdr`  o  qtiantitativo  das

mcta`   cons(anic   rm   Plano   de    rrí}ba]lwj   podi.rá   scr  i`c(hirítlo   atÉ`   a   ctzipa   quc   aprcscnte   t`\inci()iialidíide,
mcdiante apro\Jaçã{> cla CONCEDEN'nJ.

Sul}cláusula  Tei.ceira  -  C'`tmo  se  tTata  o  rc.fe:i(1o  aiuste  d€`  tiplicação  do  Rcgime  Simplificado  scrão  adotadas  as
mec!idas`  conl`ormc`  o  Art.  ó6  da  Portaníi  n°  4<14,'',1,0 | Í>.

CLÁUSULÀ SEXTA~ LIBERAÇÃO IJOS RECURSOS

Os  rc.(`ursos  firiaiicciros  rL`lativos  ao  rcpassc`  da  CONCF,DENTE  c  à  c`t)iitrapariida  clo  CON.VE`.ENTE,

dcsiinados  à  exccução  do  ob.icto  dcste  Convémo,   scr€1o  dc`po`snados  iia  coiita  espet`ífica  vinculada  ao

prescntc   mstrume{ito,   cm   confoimidadc   com   [`s   príizos   cstabclc`cidos   m   croiiograma   de   de`sembolso
constanti`  iio  Phiio  dc  Trabalho  api.ovadú.  cxt.hi``iwmiciitc  cm  iiistíluições  fiiiancciras  contToladas  pela

Ulliào;

Siibcláusula  Primeira --A iiio`'imt,.ntítç`z`io  tlíi conia c`p€`cif[ca  rt:f`emla  no  "caput" soiiiente poderá ocoi-rer
mc(lií`n[c   t`rédito   íia   ccHitd   bítncám   dLÀ   [inilaudíidc   (l()s    ft)riieeedorcs   c   piestadoics   de   serviço`   para

Tt;itt:{imci`to  (1e  (le`pc`.is  ou  píirci  aplicação  iio  mci.ctidc`  fimiii(`cii.o.  na  f`orma  da  Siibcláu``ula  Segui]da  dcsta
í'\   `ai!\'`iltt,   í'`t`cul(ada   a   diçi)i`iisíi   dci`c   pr(jc`c`ilimL`iit(j   iios   çebniin[es   casos,   em   que   o   credito   poderá   ser
• `\`iiiz:iilo  t.n`  coiitd  bíi,'ii`am  dL`  iiiitiaridad€  do  i)iói)uo  c(tnvcnen[e`  de`'endo  ser  rc`gist!ado  no  SICONV  o

[)L`iit`l-ii'iáno  fiml  da  dcspi.`íi:

a)              I'ür  íito  (1íi  auiori(_1a{1c  r"'ixima  (la  eonc€dcnie;

b)            No   re`síiicimciittj   .   L`oncedeiitc   pc)[   p<igamentos   reali7ados   as   própiías   custas,   de   c`orrentc   dc

a(ra`s(» iia  hberaçà(j  dos  rc`t`ursos pela c(mLe(leiite  (` cm  \ íilores  além  da conirapartida pactuada:

Subcláusula   Segunda   -()s   reciiis(y>.   c`riqutinto   iiào   utili7.ados.   serã()   ()brigatoiiamente   aplicados   em
caderrictas  de  poupança  c!c   instituição  f-inaJ`ceira   públi(`zi  f6.deral`   c;e  a  previsão  de  seu  uso  for  igual  ou

di'  L`uito  pi.azo  ou  operação  dc  meri`ado  abl.rto

las-treada  em  títulos  da  divtdí`  púbhca,  q`ia[iilo  a  utili?{tç.ào  desses  iecui.sos  verific`ar-se  e

supen("  a urii  mês,  ()ii  em  Íundo  de  aplicação  finíinceii-a

quc Um nlcs.

®



Subcláusula    Tc.rceira    --    Os    reiiclimeiit(`s    dpiirados    ciii     aplicaçõe5    n()    mercado    financeiro

®

®

obrigatoriamen{c  computa(los  <i  crédito   `io  ct)ii\én`o  e  aplicados,   exclusívamenie,  na  execi`ção  do  seu
objeto`   siijeitos   às   mesméis   (.ondiçôes   da   prL`staçãu   de   comas,   iiào   podcndo   ser   considerados   como
contTapaTtida.

Subcláusula  Quarta   --A  liberação  d`)s   rc(`ursi)s  ocoTrerá  em   PARC'El,A  l'.JNICA  a   fim  de  atender  o
cronograma de desembolso  previsto no plano  de irabalho,

Subcláusula Quinta ~ l'ara o  rcccbmemo {ia iiarcela i'mc.i dos recur`sos (` convenente {leverá comprovar o
aporte  da  contrapartiila  e  ocorrer  o  aceitc  (1()  processo  licitatóiio  da  SUDAM  e  cimip   mento  d.i  cláus,ula
rcsoluti`'a`    A    conti.apaiiida    dcverá    ser    dc'positzida    na    c`oi`ta    bancám    especít-ic`a    do    coiivênio    em
conl`oiiiiidadc  com  os prazos cslabelccidos  n() L`ron()gi`i\mz` de dcscmbolso

cijÁUsuLASÉT"A-.,\l,TmAÇ.4-`Ol>O{,.O`TVÊNO

l ,sic   (`onvênio  poderá   `er  ziltc`rat!o  iTiccli{mte  propo`ia  do   COTW'F,`YENrTE,  devídamente  t`ormalizada  e

i!\i\`tiilca(iíi.  a  sc`i~  apre`entada  à  CONCEDENTE  pai.íi  análisi'  e  decisão,  no  praj:o  mínímo  de  3,0  (trinta)
`L9   um   do   :é`muim   da    vigc`iii`ia,   seiido   \edad:i   a   al{eração   do   ()b.ieto   descrjto   na   CljAUSUI,À
1 i j t 1 \ 1 [ `, I R A .

CLÁl`SUI_„\      OITAVA      -      CONTRoljE,      ACOMPAl`THAMF.NTO,       FISCALIZAÇÂO       F,
GERI!T.NCIAMENTO
É,    [irerrogativíi    tlé    íi     CONCEDEr`TF.     con`ervai     a    autori(1adc`    iiormati`a    c    exercci.    controlc    i`

acc.mpaiih;meiii()  hobrc  a  cxcciii`à(),  ine(liaiitc  i`  supervisão  c`  o  acomparihamc`nio  das  atívida(lcs  increnti`s
ao objcto dcstc Convênio
Subcláusula  Primeira  --A  prcii.ogíitiva  disc`iiinimidíi  no  c`íii)iit  sc`rá  exercida  pela  Cooidcnação  Gci.al  dc

Convênios  c  monitoramento  da Dirctoria (lc  l'1ancjamcnto  c articulação (ic políticas  da Siidam  iesponsável

pclas açõcs dc acompanhamcnto m condiç`ão de reprtt`c.niantc da CONCEI)ENTE`  qiie poderá valer-sc de
todo`  o`ç  rccLir`os  tecn()Iógicoç  adcqiiados  a()  acompanhamerito  do  objcto.   inclusi`'e  no  relaeionamento

direto com  os i-epi.ebciitante` (lo CONVI;NENTE.
Subcláusula  Segunda   -    É  prerrogativa  da  l.)irctora  Colcgmda  (la  Smltm  a  deci,ção  de  assumir  ou  iião
{i.€imí`crír  a  icsponsabilidt`de   pc`la  cxecuçào,   no   c`i\so   dc   piiríilisação   ou   de   l'a[o   i.t3lcvar\tc   qui'   vcnha   a

ocoircr`  bem  (`mn(i  delcgar i`omi)etêm`ia ou  ru"ar  parcciras  com  iiutro`  órgã()s,  c)u  entidades  públicas  que
sc` simcm próximos ao  local  (lc excc`iç`ào do  objeio (lo coiwênio

Suhcláu"Ia T£`rceira -A c\|`cuç:`~  do  obicto de`tú (`otivêiTio scrá acompanJiada pc`1a CONCEDENTE  de
iicoT(1o  com  o  ,í\rL  54  da  P`-trtaria  lmcim`iiis(cmil  n``  424  2016,  após  as  q`iais  scrão  c`mitidos  ()s  i-cspcctivos

` '\Ü`'iri()\`   c`iíL`iinstitiic`i{}(l()q`   çi`rn   prcitií7t`   di`   ouir£is   nicdidas  `iiilgíiilas   nc`ccssárias   para   garantii-a   plcna   c
•    r;||.i,   |,xccu\.áo   fis|`.a  (|o  ,,bJc,(,.

`iit)t`láiisula   Qtiarta   -A  ('Oi`(,'El)E[Nl'E   de\ciii   (lesignar  rcprcsentaiite  para  o   acompí}nhamento  dà
t;\ecuçc~m  dcçtc  CcHivêni`),   icgi`trando-o  n(i  SICOT\V       Sistema  d('  Gestào  de  Coi`vêniiis  e  (.`ontratos  de

Ri`passc  na  t`ormíi  dí`cip'iinada  "  aJi.  53  a  58  da  Pojiaiía  hitermimstcrial  MPDG;MI`.r'CGU  n`]  424`  de  30

dc  {Iczcriihro  d€  2() 1 (i  c  alterações  pustei íoi c's

CLÁUSULA NONA -PRESTAÇÃO DE CONTAS

A   Prt`staçà()   dc   Contas   dos   rc'jiirsos   fiiianceir()`   Üansf`cridi)s   pcla   CONCEDENTE.   do`   rc(`urços   de
contrapartída  L`  os  di`  reiidimcn[o`ç  ariimdo`  cm  iii)1icaç`(~)e`s  i`o  iiieicí`d()  finaTict`iro,  deverá  ser  aprcscniadd

rm  foima cstabclccida pcl()  art.  59  da  Puitai ia  lnteimimsierial  MP,'MI`,`CGU  ne 424,`2016,  no  prazo  máxim()
dc   60   (``cs`enta)   dias   (`ontadt)s   do   término   tle   siia   vigência.   (`{)mpondo-sc,   a]ém   dos   documcntos   c
i!it.ormaçõcs aprcscntados  pcla (`.()N\rENbNTF  no  SICONV, d(`  scguuite:
1  -Rclatório de Cumpnmento do Objeto;
11  -dcclaração  dc  rcalizaçào  do`  obueti\os  íi  iiue  se  pioi)uiihd  o  iiistiumcntct;

m  -ci-jmprova[itc de  rcco[himento {lo sald()  dt.  i ci`,iii sos.  quíindo  howc.r; e
lv   -   tcrmo   de   c`ctmproiTiísw   por   meio   do   qi!{it   o   ei)n\'enente   scrá   obrigado   a
re:aci()nados  ao  iiistrumcnto.  n()s  teimos  do  `  1``  do  ati   4U  dest€i  l`ortaria



Sul)cláusula  Primeira   `-  Cas()  a  prestaç`âo  de  eoiitas  não  `seja  api.ovada.  exaui.idas  todas  as  pro\Ji
ctit`íveis  p<ira   regtilari?,açfio   (la   pendênt`ia  iiu   reparação   di)   dano.   a   autoridadc  competente.   sob   pcna   de
ie`í)oi"ztl"1izaçã(>    si)Iidáu€i`    r€gistrarí'i    o    fato    iiQ    S1(.()NV    e    a(1()tará    as    providência.s    iiecebsánas    á

n:  .jL:i`.z`m  d:i   Íoma`![í`  de  C orücis  1`:s[icc.i:tl.  c`om  pos(L.rjor  cncaminl`amenlo  do  pmcesso  à  unidade  setoriat
'h`  t  {>`it(ihili(!a`ii`  a  qi`c`  es[i\er  iHrisdiciomtl()  i)ara  o`  dcvidos  rcgistros  de  sua compctência.

Sul)cláusula  Segund8 --,Á\s (lespesas  rcah/íidas com  mohsi'rváncia das hipótc``es vedadas,  c()nforme aii
38 dí`  Portaria  hitcrmimstencil nt' 124` dc 30 de (lez.c.mbro  de 201ó.  e alterações  poster]ores, estarão su.ieitas

i`i  glo\`a,  quam]o  da aiiálist`  da  prc`ttiçíio  de  c()n[as

Sub.`láusula Terccira      Quando r`ão  f()r obscr\'ado o  pra/.o dc 60  (scsscnta)  dias, m  t`orma descrita no
ciiput.  para apres¢iitação da  prestaçã{) de (`ont?s,  a C'ONrEDE`lT. estabclcccrá o  prtruzo máximo de

quarenta  e cinco dias para sua aprcsentaçào.  `)u  rc.coHiuT`emo do`  recurso`,  incluídos  oç  rendimentos da
aplicação  no mcrcadu  fmai`ceiro`  atuali/a(lo,s moiiclariamei`te  e acrcscidos dc.imos dc mora,  na  forma da
Lei.

Ç`       S`il)cláusula Quarta     Se. {]o término do último prazo cs(abelccido. o CONVENEN1`E não aprcscntar a
pre`taçã() de contas  neni  dcvolver ()ç recui.so,s, a CONCEDFNTE  regístr{irá a i[iadimplêi`cia no SICON\'',
por omissão do de\'er de  prestar coiitas e i`omunicará  o  fíitcj  a(> órgão de ctiniabjlid{idc analí[ica a que
cstj`'t;i. \,'ji`t`iilado,  para  fins  dt`  msiíi\iraçào  de toiiiadí` dc contas c`pecial  sob aquel.' argumento  e  adoção de

outras me(lid{\s  para reparaçâo do ilano  iio  crárj().  sob pena de respoiisabíli7ação  solidária.

t11,í`1,SU1,ADÉ,t:1M^_DF,Nr`Nt:IAERESt:1S,.~\0

1   \i\c'   í   tiii\```im   [`otli`n`:   `c`r  dcmm{.iad()`   a   tiuíil(iiicr  tempi)   pel(`s   partíc`tpes,   e   rescmdi(1t)   (1e   pleno   dirt.íto,

L\i{ci)i'n(ICHicmenii`     `1(-      m(cipckição     i\idicií`l      uu     cxtr:ijudicial.     por     (lesciimprimen[o     das     norm{is

es'i{ilifl(`c`i{{a`s  m  legisltiç.ã`j  \ igeriie.  p(n  madimí)lc`mciito  dc  quaisqucr  de  suas  eláusulas  ou  condições`  ou

pc`ia  `uper\`cmêncni  dc   norma   legal   ou  dc   fa[o  qiie  o  toiiie  matciia\   ou   l`()rmalmeiite   iiie`ecutável,  sem

qudib`i^uef  ôi`us  ad\.md()s  desw  mcdida,  imputando-se  aos  partíeipes  as  responsabilídades  das  obngaçóes
dccorfcmcs   do   prazo   cm   qiie   [enha   vigldii   e   (`rL`diiaLido-`e-1hes   os   beneJicios   adquiridos   no   mesmo

r,cr,`odo.

Subcláusula  Primeira  -(-.`onstittii`iii  motí\`os  p€`ra  rc'scisão dcste  Convéiiio'

a)  utilização dos  rec`iirstis  em  dcsac{trdo  c()ni  ()  P1.?no  dc Tralialho;

0        b) madiinplemento de qualquer das cláusulas pactuadíu>;~          c) constatação.  a qualquertcmpo, de  t-alsidadc oii  mcorrcção cm  qualquer documento apresentado: e

d) verificação da ()corrência dc qualquer cir(`un`tância  que |'nsejc  a ínsiauração de Tomada de Coi`tas
Espeeial.

c)  [ia  hipótese  de  inexistênc`ia  dc  cxccução  Íin.incc`ird apó.`  180  di{is  da  libcração  da  I  J  parcela  do  recurso.

Subcláusula  Seguiida  -  Q`iamlu  (la  conc`hisão,  dcnúnciíi,  rescisâo  ou  cxtinção  do  instrumeiito`  os  saldos
financi'iros   remanesceiitc`s,   inclusn'c   os   provenii`i`tcs   das   receitas   obtidas   das   aplicações   financeiras
ri`.'ili7íi(1a`,  L`crã(`  dc`'ol\,'idos {`]  comíi  úm(`a  `1o  Tesouro.  no  pmzo  improrrogável  de  ti.mta dias  do  evento,  sob

r)i`mi  da  imcLlm  m`tauração  d(]  i(miadL}  dc  c`on[(is  cspei.ial  (lo  responsáve|  providenciada pda  autoridade
t  ompi`ic.ntc  do  óràJâo  ou  c`nti{l.idc.  titul(tr  d(`s  recursos.

{, LÁ[  SIllA [)Écl`l i`  PRI M l<`.lRÀ --RES I  1  l`U I(.ÂO  DF  R[:CURSOS

Quando  d{i  (`oiii`hisí`m  d(i   ohji`to   p;`c.Liizido,   dít   dcnúnci£`,   da  ie`cisão   ou   da  cxtinçào  dcstc-   C(tnvi:.nio`   os
saldos  riiiair`cc`iit)s  icmancsi:e!itc``,  iii(;lusi\'e  (``  pio\'cniciitcs  das  rcci`itiis  ohtidas  dzis  aplicaçõcs  fmíitic.ciras

rcalíza(la`s`  scrz-«`  dc`'olvitityi  à  C'ONTA  l',`NI(,`A  1)(-)  TF,SOURO  Nf\CIO`',\Ij,  no  Banco  do  Brasil  S.A.`
cm    í`avor   da    Uniã(),   por   nm)    de    Giiia    [li`    Rccolhimeiito    da    L'mão     -   GRU,    disponivcl    r\{)   site
w..w\ütl}ol]ro.ti por{al   SL/\FI`  informando  a  lJnidtttlc  Gcstora  (U(i)  530001   g  Gcs{ào  0(À00[

(Tesouro),  o  evenmal  saldo  rcmanl`si`eiite dus   iecui.3(ts   fimni`L.ii.os.   inclusive   c> e  das  re



obiidas   nds  apli.`aç(`\e``   finam`cn.cis   ri`alizadzi`   c  mlo   utilizadas   no   objcto   pactuado,   ainda   qiie   iião

havido aplicação, infoi"ando () numcro e a data do Co"êmo;

®

®

Siibcláusula   priiiicii-a  -Para  os   instrumem()s  em   que  i`ào  tenha  havido  qualquer  execução  flsica,  ncm
utilização dos  recur`os,  o  reeolhimtmto :`t  conta  úmca do Tes()uro dc`vcrá  oc(trrer sem  a  incidéncia  dos juros
de  mora,  sem  prejuizo  da  rcstituição  das  re(`ei[íis  obtidas  nas  í`plici`ç`Ôes  financeiras  realí7,a(1as.

Subcláusula segunda -A devol`ição pre\ísta na  subcláus`ila  primcira,  em  ilecorréncia (ta utUi7ação parcial
dos     recurços,     sera     realiza{la     com     ohservá[ic[a     da     i)ritporcionalidadc.     de     participaçào     tant()     da
C,ONCEDPNTF,,   quamo   do   COIN``FNENTF.,   iia   aloc`ação   dos   rccuisos   previstt`b   neste   lnsmimento`
jndcr)enilenterncn[c da ép(wa em que forím apt)rtados

SLib(`Iáiisula  tc.rc[`irii       Nos  casos  dc  di`scuínprimeiito  dc\  piazo  iii-evisto  iio  caput,  o  concedentc  di'verá

`01`citar   a   mst][uiçã`i   fmanceiia   albeiga!ite   da   conia   c`orrcntc.   c.spccifica   da   transfcrência7   a   dcvoluçã()

iincdiata.  pcii.i}  z}  contíi  úiiic:i  do  Tc`souro  Nat?i()ml`  d()`s  `€twos  rL`mancsccntcs  da  conta  corrcnte  espci`írica
ílíj  iibtnim``nto,  dc  ac`irdo  coiii  §  2°  (Jo Ari.  60  díi  I'Ümm  n`' 42J'2016`

`Twih(`láusiila  qiiarta  ~  T`o`  cz`sos  em  quc  ti  dc`\olução  de  reciirf.os  se  der  em  funçâo  da  não  6`xeeuç.ão  do

ijhjc[\)   Íxic{uado   oii   dl`vid{)   a  c\tinçâü   ou   r.'scisão   do   instim`icnto,   é  obi.igatória  a  diwlgação   em   sítio

(-letrt^!nico  i[istitui`ioiiíil,  pela`  coiiccdciite  e  con\c`nenle`  das  íiifomaçó€`s  refércntes  aos  valorcs  (1cvi)1vidos

L` d(`s  motn os quc dei.on c{iu`d  à  ict`crida di?`Joliição,  cont`orme  §  3° do ArL  6() da Portíim n° 424/2() 16

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU `l)A -P`J Bl.ICAÇÃO

A  publicação  d(t  cxtrato  destc  l'on\Ônio  nü   Diíino  Oficial  da  Uniâo  -D()U,  ou  dc  sc\is  aditamcntos,  é
condição  indispensávcl  piira  `u{i  t`ticácií\`  c  dc`\c`rá  sei  pr(Jvidciii`iarda  pcla  (`()NCEDl:N'l`E  no  prazo  dc  até

2()  (vmtc)  dias a c()ritar  da  i.csiiecti\'a  assinalurti.

Siibcláusiila   única   ~   Aos   atos   t!e   celcbi.açào,   alti`ração`   libei-ação   dc   i-ccursos,   acompanhamento   e
riscalização da execiição  e a  pre`t€ição d(` contas  dos  iiistTi]mei`tos  será dad£i  publícidade cm  sí[i()  eletrôníco
específico denominadü  Poi.tal  dos C oii\'énios

CL.`Usl;I,ADÉCIM^Tr:RCI:IRA-C`O`rlllçõESGF.RA[S

t\eordam  os  pailí(`ipes,  €`iiida,  íis  `c`giiin{c`  c`ondiçt-tcs

i`)   Todas   í`q   comumcí`(``~)eL`   rc.htivíis   íi   c``te   (`()n\C.mo   scrão   eoiisideradas   como   i-cgularrnente   cfetuadas,

\ :    .!Íi,{tt]  ri`{)h/(`J{is  por  i[nci"éd!o  do  SICONV`
ít i  ,\`  i.`>mumc(içt`)e`  (iue  ml()  puderem  ser  et`et\iadziç  pclo  SICONV  serão  consideradas  como  regulamiente

i`3``ttitidas,   sc   c.micgiic``   rh"   rtrotocolo   ou    rcmL>[ii!í»   por   i.uilespt]ndência,    via   a`'iso    de    reccbinicnto`

`]e`itlamen(e   compr`)vLida`   por   coiita,   ni)   cndcrcço   das   rtar{c`;   c)  As   exigências  que   não   puderem   ser

c`umpndas   p(n-   mei()   üo   Sl(.`()NV   de`'erf`o   s€r   s`}pri(líis   atr{ivés   da   regultir  instmção   pi.i)ccssual   e   nele
rcgisti-adt)s.

c)  Este  c`oíwênío  e  si`a  execução  se  sujeitím  àb  noni.ias  do  Decreto  nL'  í`.170`  de  25  de julho  de  2007,  bem

como do  Decreto  n`` 9.1.872.  dc 23  de dcizc`mbro de  1986 € da Portaria b`term]iiiçteiia[ n° 424/201ó,
d) Na {}c`)n`êncía  de  c{mcehmento  dc  ri.stos  t`  pagai,  o  quaiititativo  deste  convênio  pode  sei.  redu7ido  até  a

¢tapa que  aprc.sciitc  fuiii`ioii,}lidade

f)  Fíca  ciente o convi`ncnte  sobre  a  não  sujc.ição  ao  sigilo  b(incário`  quaiilo  á  Umão ¢  icspL`ctivos  órgãos de
controle, por sc trtitar dc rccurso  i)úblii`o.

g)  De\Je  ser  obedecido  o  art]go  73,  VI,  "£i",  dd  Lei  n°  9504/20()17,  quanto  á  iramferênc`ia  de  reciii-sos  no
pei.íodo  de ()3  (três`,)  meses (iue  antece(li`m  o  peiío`io  eleit`)ral  de  2018.

CI,ÁIJSULA DÉCIMA QU.+RTA -Ií`ORO
Pai.a  dirimn  q`iaisqucr  di'i`'idas,   L.zi`i)s   i)imssos   ini   qua`\`(iuer  qiicstõcs  oriun(las



®
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que  não  possani  ser  rcso[vidas  pela  mediaçtlo  adm]ntstrativa`  as  i)artcs  el(-gem  o  [.`oro  da  Jusiiça  r
Seção Judiciána do  Estado dc  Pará
E,  por assim  estarc.m plenamente  de dc`ordo,  o\`  pattícipes  obrigam-se  ao  total  e  irrcniinciável  c`umprimento

dos  {ermos  do  prcLçente  ln\`Lrumeiit().  o  qual  lido  e  achado  conforme,  l`oi  lavrado  em  2  ({luas)  `Jias  de  igual

teor  e  Íõmizi,  quc  vão  assinadas  pelos  participc.s  c  (luas  teçtemunhas,  i)ara  que  produ7a  seus  jLuidil`os  e
legais efeitos,  em Juí7o ou  fora dc`le

\,L,,.  t  m(`c.d(irüt},

Pel()  Co!1venentc:

"L:T«   -Pe+1 2€Lti,t+ê:T.l..ç


